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SEMUG - SUBSECRETARIA DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE NOVA IGUAÇU 
– COMTUR.”

A Presidente do Conselho Municipal de Turismo:

CONSIDERANDO: a Lei de Criação n° 4.320 de 23 de 
outubro de 2013, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo;
CONSIDERANDO: a Deliberação da Plenária extrardi-
nária realizada em 02/06/2016
 
O Conselho Municipal de Turismo da Cidade de Nova 
Iguaçu
RESOLVE:
 
Art.1º - Tornar público o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR aprovado na reunião 
extraordinária do dia 02 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor de na data de 
sua publicação revogando as disposições ao contrário. 

Nova Iguaçu, 08 de Agosto de 2016.

Elisangela Monforte de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Turismo

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU – 

COMTUR NOVA IGUAÇU

Capítulo I
DA FINALIDADE

Artigo 1°- O Conselho Municipal de Turismo da Cidade 
de Nova Iguaçu (COMTUR-NI) criado pela Lei n° 4.320 
de 23 de Outubro de 2013, com o objetivo de implemen-
tar a politica municipal de turismo, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura 
e Turismo (SEMDAT), como órgão deliberativo e de 
assessoramento, elegendo a promoção e o incentivo 
turístico como fator de desenvolvimento sustentável, 
social, econômico e ambiental, nos termos do artigo 180, 
da Constituição Federal.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA

Artigo 2° -AoCOMTUR compete:
I – Formular as diretrizes básicas a serem obedecidas 
na política municipal de turismo;
II – propor resoluções, atos ou instruções regulamen-
tares necessários ao pleno exercício de suas funções, 
bem como modificações ou supressões de exigências 
administrativas ou regulamentares que dificultem as 
atividades de turismo;
III – opinar sobre projetos de leis que se relacionem 
com o turismo ou adotem medidas que neste possam 
ter implicações;
IV – apoiar o desenvolvimento de programas e projetos 

de interesse turístico visando incrementar o fluxo de tu-
ristas na cidade;
V – estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado 
entre os serviços públicos municipais e os prestados pela 
iniciativa privada, com o objetivo de promover a infraes-
trutura adequada à implantação do turismo;
VI – estudar de forma sistemática e permanente o mercado 
turístico da cidade, a fim de contar com os dados neces-
sários para um adequado controle técnico;
VII – programar e executar conjuntamente com a Semdat, 
debates sobre temas de interesse turístico;
VIII – apoiar, conjuntamente com a Semdat, cadastro de 
informações turísticas de interesse da cidade;
IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo;
X – apoiar, em nome da cidade, a realização de con-
gressos, seminários e convenções de interesse para o 
implemento turístico;
XI – avaliar e aprovar pedidos e licenças de instalação e 
funcionamento de feiras, exposições e similares, em áre-
as públicas ou urbanas, devendo ser estes previamente 
submetidos à aprovação do COMTUR; que participará 
no processo de planejamento, organização e no funcio-
namento deles;
XII – propor convênios com órgãos, entidades e institui-
ções, públicas ou privadas, nacionais e internacionais, com 
o objetivo de promover intercâmbios de interesse turístico;
XIII – propor planos de financiamentos e convênios com 
instituições financeiras públicas ou privadas;
XIV – examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe 
forem apresentadas referentes aos planos e programas 
de trabalho executados;
XV – elaborar o seu Regimento Interno;
XVI – elaborar o seu Código de Ética e Conduta;
XVII–analisar reclamações e sugestões encaminhadas 
por turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da 
prestação dos serviços turísticos locais;
XVIII – indicar, quando solicitado, representantes para 
integrarem em delegações da cidade a congressos, con-
venções, reuniões ou novos acontecimentos que ofereçam 
interesse a Politica Municipal de Turismo e;
XIX – fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos 
recursos financeiros.
Parágrafo único. O COMTUR deverá estabelecer regu-
lamentação complementar para a concessão das licenças 
referidas no inciso XI em um prazo de 90 dias, por meio 
da ata lavrada em assembleia por voto da maioria dos 
Conselheiros.
Artigo 3° - Os recursos humanos e logísticos necessários 
para o funcionamento do COMTUR serão fornecidos pela 
Subsecretária dos Conselhos Municipais, mediante solici-
tação dos mesmos.

Capítulo III
DA CONSTITUIÇÃO

Artigo 4° - O COMTUR será composto por 18 (dezoito) 
Conselheiros Titulares divididos paritariamente entre os 
representantes do poder público e a sociedade civil, da 
seguinte forma:
I – Poder Público:
a) Sete do Poder Executivo Municipal:
•	 Representante da Secretaria Municipal de Urba-
nismo, Habitação e Meio Ambiente – SEMUHAM;
•	 Representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEMED;
•	 Representante da Secretaria Municipal de Espor-

te e Lazer – SEMEL;
•	 Representante da Secretaria Municipal de 
Cultura – SEMC;
•	 Representante da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SEMOSP;
•	 Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo – 
SEMDAT; e
•	 Representante da Fundação Educacional e 
Cultura de Nova Iguaçu – FENIG.
b) Um do Poder Legislativo Municipal:
•	 Representante da Câmara Municipal de Nova 
Iguaçu.
c) Um do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade:
•	 Representante da REBIO TINGUÁ
II – Sociedade Civil:
a) Representante da Associação de Agências de 
Viagem;
b) Representante do Sindicato de Hotéis, Restau-
rantes, Bares e Similares de Nova Iguaçu;
c) Representante do Sindicato das Empresas de 
Transportes de Passageiros de Nova Iguaçu – TRAN-
SÔNIBUS;
d) Representante do Fórum de Turismo de Nova 
Iguaçu;
e) Representante da Associação de Moradores 
de Tinguá;
f) Representante de Instituições do Ensino Su-
perior que mantenham curso de Turismo e/ou Hotelaria;
g) Representante Regional da Agência de Nova 
Iguaçu do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas do Rio de Janeiro – SEBRAE;
h) Representante do Sindicato do Comércio Vare-
jista de Nova Iguaçu – SINCOVANI;e
i) Representante da Regional de Nova Iguaçu do 
Serviço Nacional de Aprendizado Comercial – SENAC – 
ou do Serviço Social do Comércio – SESC.
§1° A cada um dos membros nominados neste artigo 
corresponderá um suplente, igualmente indicado pelo 
órgão ou entidade representada.
§ 2° Os integrantes do COMTUR serão nomeados pelo 
chefe do Poder Executivo através de portaria.
§ 3° Cada representante efetivo terá mandato de dois 
anos. Podendo ser reconduzido por igual período.
§ 4° O mandato de um Conselheiro será considera-
do extinto nos casos de renúncia expressa ou tácita, 
configurando-se esta última pela ausência injustificada 
por mais de três reuniões consecutivas.
§ 5° Os representantes do Poder Executivo terão os 
seus mandatos extintos com o término do mandato de 
Governo Municipal;
§6° O COMTUR voltará as suas atividades após a indi-
cação dos novos Conselheiros.
§ 7° Não há remuneração pelo exercício da função de 
Conselheiro, considerado serviço público relevante.
§ 8° O COMTUR deverá avaliar, periodicamente, a 
conjuntura municipal do turismo, mantendo atualizados 
os Poderes Executivo e Legislativo quanto ao resultado 
de suas ações.

Capítulo IV
Do FUMTUR

Artigo 5° - Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, de natureza contábil vinculado à Secretaria 
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Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura 
e Turismo.
Parágrafo único.É vedada a utilização de recursos do 
FUMTUR em despesas com pessoal e respectivos en-
cargos, exceto remuneração por serviços de natureza 
eventual, vinculados a projetos específicos, estritamente 
relacionados às atividades de captação de recursos a 
serem aplicados na implantação do Plano Municipal de 
Turismo – PLAMTUR.
Artigo 6° - Constituirão receitas do FUMTUR:
I – Os recursos oriundos da sessão de espaço público 
para eventos de cunho turístico e/ou negócios e o resul-
tado de suas bilheterias, quando não revertidas a título 
de cachês ou direitos;
II – créditos especiais ou orçamentários que sejam des-
tinados pela Cidade;
III – repasse de recursos federais ou estaduais;
IV – os recursos oriundos da venda de quaisquer tipos 
de mídias destinadas à divulgação do turismo na Cidade;
V – a participação na renda de filmes e vídeos de pro-
paganda turística do Município;
VI – doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;
VII – recursos provenientes de convênios que sejam 
celebrados, contratos e acordos firmados com institui-
ções públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras e 
internacionais;
VIII – contribuições, transferências, subvenções, auxílios 
institucionais ou doações dos setores público ou privado;
IX – rendimentos oriundos da aplicação de seus recursos 
no mercado de capitais;e
X – outras rendas eventuais.
Parágrafo único. Os saldos existentes ao término do 
exercício financeiro constituirão parcela da receita do 
exercício subsequente, até sua integral aplicação. 

Capítulo V
DA ESTRUTURA

Artigo 7° - O COMTUR terá a seguinte estrutura:
•	 Presidente
•	 Vice-Presidente
•	 Secretário Executivo
•	 Conselheiros
•	 Comissões
Seção I – Da Competência do Presidente
Artigo 8° - Competeao Presidente do COMTUR:
I – Representar o Conselho em toda e qualquer circuns-
tância;
II – presidir as reuniões do Conselho;
III – convocar as reuniões extraordinárias, dando ciência 
a seus membros com pelo menos 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, por contato telefônico, corres-
pondência, e-mail ou pessoalmente;
IV – coordenar as atividades do Conselho;
V – cumprir as determinações do Regimento Interno;
VI – propor ao conselho as reformas do Regimento 
Interno;
VII – cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;
VIII – assinar as atas de sessões, juntamente com o 
Secretário Executivo e promover a devida publicação 
nos meios competentes;
IX – adotar as providências necessárias ao acompa-
nhamento, pelo Conselho, da execução dos projetos e 
propostas de interesse turístico da Cidade;

X – organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias e 
enviar a pauta aos membros, no prazo mínimo de 5 (cinco) 
dias de antecedência;
XI – abrir, prorrogar, encerrar ou suspender as reuniões 
do Conselho;
XII – convidar pessoas de interesse do Conselho para 
participar das reuniões, com direito a voz e não a voto, 
com o objetivo de colaborar com o Conselho;
XIII – determinar a verificação de presença, através do 
respectivo livro;
XIV – determinar a leitura da ata e das comunicações que 
entender necessárias;
XV – conceder a palavra aos membros do Conselho;
XVI – colocar matéria em discussão e votação;
XVII – anunciar o resultado das votações;
XVIII – ser voto de minerva em caso de empate;
XIX – decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à 
consideração dos membros do Conselho, quando omisso 
o Regimento;
XX – propor normas para o bom andamento dos trabalhos 
do Conselho;
XXI – mandar anotar os precedentes regimentais, para 
solução de casos análogos;
XXII –estabelecer relação para o estudo preliminar dos 
assuntos a serem discutidos nas reuniões;
XXIII – assinar os livros e documentos destinados aos 
serviços do Conselho e seu expediente;
XXIV – determinar o destino do expediente lido nas ses-
sões; 
XXV – agir em nome do Conselho, ou delegar represen-
tação aos membros, para manter os contatos com as 
autoridades e órgãos afins.
XXVI - fazer cumprir o Código de Ética e de Conduta; e
XXVII – propor ao Conselho as reformas do Código de 
Ética e de Conduta.
Seção II – Da Competência do Vice-Presidente
Artigo 9° -Compete ao Vice-Presidente:
•	 Colaborar com o Presidente e substituí-lo nos 
impedimentos.
Seção III – Da Competência do Secretário Executivo
Artigo 10- Compete ao Secretário Executivo:
I – Assessorar o Presidente na elaboração das pautas das 
reuniões e nas matérias técnicas;
II – secretariar as reuniões do Conselho;
III – preparar as atas das reuniões e assiná-las conjunta-
mente com o Presidente;
IV – receber todo o expediente endereçado ao Conselho, 
registrar e tomar as providências necessárias; e
V – responsabilizar-se pelos livros, atas e outros docu-
mentos do Conselho.
Parágrafo único - Aos demais Conselheiros competem 
colaborar com o Secretario Executivo substituindo-o na 
ausência ou impedimento e auxiliar o Presidente e Vice 
em suas funções.
Seção IV – Da Competência dos Conselheiros
Artigo 11– Compete aos Conselheiros
I – Comparecer às sessões do Conselho;
II - eleger, entre seus pares, o Presidente, o Vice-Presi-
dente e o Secretário Executivo;
III – estudar os assuntos que lhe forem submetidos, emi-
tindo parecer;
IV – participar das discussões e deliberações do Conse-
lho, apresentando proposições, requerimentos, moções e 
questões de ordem;
V – votar as proposições submetidas à deliberação do 
Conselho;

VI – pedir vista de pareceres ou resoluções e solicitar o 
andamento de discussões e votações;
VII – requerer urgência para discussão e votação de 
assuntos não incluídos na ordem do dia, bem como 
preferência nas votações e discussões de assuntos de 
interesse emergente;
VIII – obedecer as normas regimentais;
IX – assinar atas, resoluções e pareceres;
X – apresentar retificações ou impugnações das atas;
XI – justificar seu voto, dentro do prazo fixado pelo 
Presidente;
XII – apresentar à apreciação do Conselho quaisquer 
assuntos relativos à sua atribuição;
XIII – desempenhar as atividades que lhes forem atri-
buídas pelo Presidente, apresentando o competente 
relatório;
XIV – comunicar por escrito, previamente à Diretoria, a 
ausência ou a impossibilidade de comparecer às reuniões 
para as quais forem convocados; e
XV – respeitar o Código de Ética e de Conduta. 
Parágrafo único.  O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário Executivo também são Conselheiros.
Seção V – Da Competência das Comissões
Artigo 12–O Presidente do Conselho Municipal de Turis-
mo poderá constituir Comissões para estudos e trabalhos 
especiais, relacionados à competência do Conselho.
§ 1° - As Comissões constituídas terão no mínimo 3 
(três) membros, podendo delas participar, a juízo do 
plenário, pessoas não Conselheirasdo COMTUR, mas 
com conhecimento no assunto específico.
§ 2° - O Presidente do Conselho observará o princípio 
de rodízio e, sempre que possível, conciliará a matéria 
em estudo com a formação dos membros da Comissão.
§ 3° - As Comissões terão seus respectivos Coordena-
dores designados pelos próprios membros.
Artigo 13 – As Comissões estabelecerão o seu programa 
de trabalho, cujo resultado será apreciado pelo COMTUR.
Artigo 14 – As Comissões extinguir-se-ão, uma vez 
aprovado pelo plenário, o relatório dos trabalhos que 
executarem.
Seção VI – Das Reuniões do Conselho e das Eleições
Artigo 15–O COMTUR reunir-se-áordinariamente uma 
vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado 
pelo Presidente ou mediante solicitação de pelo me-
nos1/3 (um terço) de seus membros, com a presença de, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus membros.
Artigo 16– Não havendo quórum na primeira convoca-
ção, a reunião realizar-se-á após 15 (quinze) minutos, 
independentemente do número de membros presentes, 
apenas parainformes, apresentação de trabalhos e 
relatórios.
Parágrafo único.As decisões serão tomadas por maioria 
simples, cabendo ao Presidente do COMTUR também o 
voto de minerva. O voto será restrito apenas aos mem-
bros titulares e na sua ausência pelo respectivo suplente.
Artigo 17– As reuniões do Conselho serão abertas à 
assistência pública, sendo-lhes concedido o direito de 
voz, pela Presidência, desde que não haja interferência 
no bom andamento dos trabalhos.
Artigo 18 – A Ordem do Dia será organizada com os 
assuntos apresentados para discussão, acompanhados 
dos respectivos pareceres.
Artigo 19 – A Ordem dos Trabalhos do Conselho será 
a seguinte:
I. Leitura, votação e assinatura da ata da reunião 
anterior;
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II. expediente;
III. ordem do dia; e
IV. outros assuntos de interesse.
§ 1° - O expediente destina-se à leitura da correspon-
dência recebida e de outros documentos.
§ 2 ° - A leitura da ata poderá ser dispensada pelo plenário 
quando sua cópia tiver sido distribuída aos membros do 
Conselho.
Artigo 20 – Para efeito de deliberação após a leitura de 
parecer, o Presidente submeterá o assunto à discussão, 
dando a palavra ao membro que a solicitar.
Parágrafo único. O período de discussão de cada ma-
téria será previamente fixado pelo Presidente, cabendo 
a cada membro o mesmo espaço de tempo para debater 
os assuntos.
Artigo 21 – As matérias apresentadas na ordem do dia 
serão objeto de discussão, deliberação e votação na 
reunião em que forem apresentadas.
Artigo 22 – Por deliberação do plenário, a matéria apre-
sentada na reunião poderá ser discutida e votada na 
reunião seguinte, sendo facultado a qualquer membro 
do Conselho pedir vista em matéria de debate.
§ 1° - O prazo de vista será de 10 (dez) dias, podendo, a 
critério do Conselho, ser prorrogado ou reduzido, segun-
do a complexidade e a urgência da matéria.
§ 2° - Quando a discussão, por qualquer motivo, não 
for encerrada em uma sessão, ficará automaticamente 
adiada para a sessão seguinte.
Artigo 23 – Durante as discussões, os membros do 
Conselho poderão:
I. Levantar questões de ordem, expondo-as den-
tro do prazo fixado pelo Presidente;
II. apresentar emendas ou substitutivos;
III. opinar sobre os relatórios apresentados; e
IV. propor providências para a instrução do assunto 
em debate.
Artigo 24 – As propostas apresentadas durante a sessão 
deverão ser classificadas, a critério do Presidente, em 
matéria de estudo ou deliberação imediata.
Artigo 25 – O encaminhamento das questões de ordem, 
não previstas neste Regimento, será decidido pelo 
Presidente.
Artigo 26 – Encerrada a discussão, a matéria em estudo 
será submetida à deliberação do plenário, juntamente 
com as emendas e/ou substitutivos apresentados.
Artigo 27 – A votação poderá será simbólica ou nominal.
§ 1° - A votação simbólica far-se-á conservando-se sen-
tados os que aprovam e levantados os que desaprovam 
a proposição.
§ 2° - A votação simbólica será regra geral para as vo-
tações, somente sendo abandonada por solicitação de 
qualquer membro, aprovada em plenário.
§ 3° - A votação nominal será feita pela chamada dos pre-
sentes, devendo os membros do Conselho responder sim 
ou não, conforme sejam favoráveis ou não à proposição.
Artigo 28 – Ao anunciar o resultado das votações, o 
Presidente declarará quantos votos foram favoráveis 
ou contrários.
Parágrafo único. Havendo dúvidas sobre o resultado, o 
Presidente poderá pedir aos membros que se manifestem 
novamente.
Artigo 29 – Cabe ao plenário decidir o tipo de votação 
a ser adotado.
Artigo 30 – Não poderá haver voto por delegação.
Artigo 31–Todas as decisões do Conselho serão toma-
das por maioria simples e registradas em ata.

Artigo 32 – As deliberações, a critério do Presidente do 
Conselho, poderão denominar-se Parecer ou Resolução, 
conforme a importância da matéria apreciada. 
Parágrafo único. Essas peças serão redigidas e assi-
nadas pelos relatores e pelo Presidente, e deverão ser 
apresentadas ao Secretário Executivo do Conselho, até 
10 (dez) dias após a respectiva aprovação pelo plenário.
Artigo 33– Para fins de eleições da Diretoria do Conselho 
e do Conselho Gestor do FUMTUR, os membros serão 
convocados a cada 2(dois) anos.
§ 1° - A reunião para eleição deverá ser realizada na primei-
ra quinzena do mês anterior ao da posse da nova Diretoria, 
por Comissão Eleitoral criada para tal finalidade, desde 
que não pertença a nenhuma das chapas concorrentes.
§ 2° - A eleição para a escolha da Diretoria será por voto 
secreto. Havendo chapa única, será por aclamação.
§ 3° - A convocação para a reunião da eleição deverá ser 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da reunião 
onde se informará a data limite para a inscrição de chapas, 
não sendo aceitas chapas incompletas, que deverão ser 
encaminhadas com uma declaração de cada participante, 
concordando com a inclusão de seu nome, sendo vedada 
a participação do candidato a presidente, vice-presidente 
ou secretário executivoem mais de uma chapa. A Direto-
ria caberá verificar a elegibilidade dos membros de cada 
chapa. A Diretoria se obriga a fornecer, sob protocolo, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após o requerimento do 
coordenador de cada chapa, o nome e endereço de todos 
os membros.
§ 4° - Na mesma convocação a Diretoria definirá a data, 
local e horário da eleição, que se realizará com a maioria 
absoluta dos Conselheiros presentes, informando o local 
em que estarão disponíveis as informações sobre as 
chapas participantes com os candidatos a cada cargo.
§ 5° - Antes de iniciada a votação, cada candidato a 
Presidente que desejar poderá fazer uso da palavra para 
expor as linhas gerais de seu programa de ação, por 
tempo previamente estipulado pelo Presidente, sendo 
expressamente vedado ataques pessoais, sob pena de 
ser cassada a palavra pelo Presidente.
§ 6° - Somente poderão votar os membros titulares do 
Conselho, na sua ausência representados pelo respectivo 
suplente, e a votação será efetuada de maneira nominal.
§ 7° - Terminada a apuração, a chapa que obtiver o maior 
número de votos será declarada eleita, e em caso de 
empate, considerar-se-á vencedora a chapa pela maior 
antiguidade do candidato a Presidente no COMTUR, 
devendo ser empossada em solenidade que ocorrerá no 
ultimo dia da gestão em vigência. 
§ 8° - Será permitida à presidência apenas uma reeleição.
Seção VII – Das Atas
Artigo 34 – As decisões do Conselho serão registradas 
em ata.
Parágrafo único. As atas serão subscritas pelo Presidente 
do Conselho, pelo Secretário Executivo e por todos os 
membros presentes à reunião.
Artigo 35 – Ata é o registro escrito do resumo das ocor-
rências verificadas nas reuniões do Conselho.
Artigo 36– As atas deverão conter:
I. Dia, mês, ano, local e hora da abertura e encer-
ramento da reunião;
II. o nome do presidente ou de seu substituto legal;
III. os nomes dos membros que comparecerem à 
reunião, bem como o registro dos eventuais convidados; e
IV. o registro dos fatos ocorridos, dos assuntos trata-

dos, dos pareceres, mencionando-se sempre a natureza 
dos estudos efetuados.
Artigo 37– Lida no começo de cada reunião, a ata da 
sessão anterior será discutida e retificada, quando for 
o caso.
Artigo 38–As atas serão registradas em livro próprio, cuja 
guarda é de responsabilidade do Secretário Executivo 
do Conselho.
Seção VIII – Das substituições e perdas do mandato
Artigo 39 – Os membros do Conselho estarão dispen-
sados de comparecer às sessões, por ocasião de férias 
ou de licenças, que lhes forem regularmente concedidas 
pelos respectivos órgãos, repartições ou empresas onde 
desenvolverem suas atividades.
Parágrafo único. Os afastamentos decorrentes de licen-
ça ou férias deverão ser comunicados ao Conselho, com 
antecedência de 15 (quinze) dias, salvo motivo urgente 
ou de força maior, devidamente justificado.
Artigo 40 – O Presidente será substituído, em suas 
ausências ou impedimentos ocasionais, pelo Vice- Pre-
sidente.
Artigo 41– O titular e o suplente, da mesma instituição, no 
Conselho, perderão o mandato nas seguintes hipóteses:
I. Falta injustificada de ambos em 03 (três) reu-
niões consecutivas do Conselho, pelo período de sua 
gestão;e
II. prática de atos irregulares ou de improbidade.
Artigo 42– O Presidente do Conselho é a autoridade 
competente para declarar a perda de mandato de qualquer 
membro, depois de apurada a infração ou falta grave do 
membro que tem direito à defesa antes da decisão final. 
Parágrafo único. Caberá recurso aos membros do Con-
selho, que decidirão por maioria absoluta em plenária a 
permanência ou não do membro indicado à exclusão.
Artigo 43 – A exclusão e a consequente perda do man-
dato serão comunicadas por escrito ao Secretário Execu-
tivo, que determinará a lavratura do ato que lhe compete 
e designará substituto para ocupar a vaga do excluído.
Artigo 44 – Quando ocorrer vaga, o novo membro em 
substituição completará o mandato do substituído. 

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 45 – O COMTUR considerar-se-á constituído, 
quando empossados os seus membros.
Artigo 46 – A função dos membros do COMTUR, ho-
norífica e não remunerada, é considerada de relevante 
interesse público. 
Artigo 47 – Este Regimento poderá ser alterado, median-
te proposta de qualquer membro do Conselho, aprovada 
pela maioria absoluta de seus membros, e homologada 
pelo Prefeito Municipal.
Artigo 48 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na aplicação do presente Regimento serão resolvidos 
pelo Presidente do Conselho. 

RESOLUÇÃO: Nº 09/CMAS.

“ O Conselho Municipal de Assistência Social, dispõe 
sobre a Aprovação que o Município de Nova Iguaçu, 
adote critérios adicionais de prioridade  na seleção 
de candidatos a beneficiários do empreendimento  
residencial  Fazendinha, com 300 unidades, que 
deverá contemplar  famílias beneficiárias do Aluguel 


